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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000
CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 009/2025 COWI BASE NO ART. N® 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO com sede à Praça João Durval Carneiro, n.® 46 
Centro Nova Redençâo/Ba por intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará 
Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo N® 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Período de recebimento de propostas: 27/01/2025 a 30/01/2025;
LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na
Rua João Durval n® 46 Centro - Nova Redenção - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 
12:00hs e das 13:00 às 17:00 h
1 - OBJETO
Constitui 0 objeto do presente Termo de Referência a contratação de especializada de prestação de 
serviços de seguro veículo de placa rdk6b41 chassi 9bd™*******471, com vigência de 07/02/2025 a 
07/02/2026 pertencente a câmara municipal de nova redençâo/ba
2 - DA JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista que o veículo da câmara municipal está em constante deslocamento, tanto na sua área 

jurisdicional, como para outros municípios no Estado da Bahia, é imprescindível a necessidade de 
cobertura de seguro para o mesmo, dando mais segurança as viagens.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A Lei Federal n° 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos 
entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco 
deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, 
pois, existe a viabilidade de competição.

Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio 
processo de escolha.
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades do Câmara, e se 
enquadra nos preceitos legais previsto no inciso I, do Artigo 75®, da Lei 14.133/2021.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 
todas as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Câmara Municipal de NOVA 
REDENÇÃO;
c) Estejam impedidos de licitar com a Câmara de Nova Redenção, na forma do artigo 7° da Lei
10.520/02; ..
d) Reunidos sob forma de consórcio; •
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e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou 
caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Regularidade junto á Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
e) Certidão Negativa de Débito do Câmara Sede da Empresa (CND Municipal);
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa.

5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da Lei n° 14.133/2021, a aquisição da Câmara Municipal de NOVA REDENÇÃO - 
BA, procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores, para verificação dos preços e estimativa 
de custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO:
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Câmara de NOVA REDENÇÃO-BA, para a 
média dos preços dos serviços a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais 
fornecedores e, verificou-se que o valor total estimado dos Serviços, objeto da presente dispensa é de 
R$1.100,00 (mil e cem reais)), com base na média de preços.

ITE .PLACA/C
HASSI ■

7, " MODELO^.
ANO' j 

*FAB/MOd2 CASCO "V
FRANQUIA 
•t VIDROS, 
jTí • «.

FRANQUIA 
CASCO

2 V.
UNITÁRIO ''í

1 RDK-6B41 ARGO 1.0 6V FIREFLY 
(Flex) A/G 4p 2021/2022 100% FIPE R$ 356,25 R$ 1.953,77 R$1.100,00

VALOR TOTAL 05 - -qq qq
DA PROPOSTA: *** 1.100,00

7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1. O prazo de vigência deste contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Câmara.

8- DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 A contratada executará diariamente os serviços definidos pela contratante, nos termos constantes no 
Processo Administrativo n® 0123012025, qué'pnginou no Processo de Dispensa de Licitação n® 009
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2025, vinculado a este contrato.

9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
“ateste” do satisfatório atendimento do especificado.
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
0 objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n®. 14.133/2021.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual da Câmara Muncipal de NOVA REDENÇÃO- BA, exercício de 2025:

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
Elemento: 3390:39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n® 14.133/2021.

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor 
nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA COI)ÍTRATADA:
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12,1- Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato;

12.3. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como pór todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta da entrega do serviço, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.5, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal na entrega dos serviços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.

12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quaqdo .a . contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.
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12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato.

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações:

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública
• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber;
• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento;
• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras;
• O curnprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

13-DAS SANÇÕES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
11° 14.133/2021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa ou a execução do contrato;
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Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1;

c) "Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste Termo de 
Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação dc 
reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentc com as demais sanções;
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13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, dc 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, dc 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência dc danos c prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n® 
14.133/2021.

14-DA FISCALIZAÇÃO;

14.1. A Câmara Municipal de NOVA REDENÇÃO nomeia o servidor Sra. LEISLA SANTANA DA SILVA, 
para exercer as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Legislativo Municipal, 
conforme portaria de n.® 01, de 17 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial da Câmara, fará o 
acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre 
qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei n® 14.133/2021.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência

14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato

14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Câmara de NOVA 
REDENÇÃO/BA anotará em registro próprio tódas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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15. ANEXOS:

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

• Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;
• Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;
• Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber;
• Anexo IV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento;
• Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras;
• Anexo VI - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei n® 8:213, de 24 de julho 
de 1991. se couber; e
• Anexo VII - Declaração de nãó empregar menor.

NOVA REDENÇÂO-BA, 27 de Janeiro de 2025.

Jardel Machado da Silva 
Presidente Biênio 2025-2026

ANEXO I - 
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0123012025

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça Joao Durval Canieiro, n” 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:I6.245,367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

E-mail: Telefone:

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referência contratação de especializada de 
prestação de serviços de seguro veículo de placa rdk6b41 chassi 9bd***‘*******471, com vigência de 
07/02/2025 a 07/02/2026 pertencente a câmara municipal de nova redençâo/ba

ITEM
..

placa/ChÀssi MODELO

. ...... a-»
■* ANO -3, 

■íFAB/MODV r, CASCO
^FRANQUIA' 
. ’4* VIDROS rí

F^NQUlÁ
CASCO.•« UNITÁRIO

1 RDK-6B41 ARGO 1.0 6V FIREFLY 
(Flex) A/C 4p 2021/2022 100% FIPE R$ 356,25 R$ 1.953,77 R$1.100,00

VAlUK I U I AL UA n* j mo OO
PROPOSTA: 1.100,00

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

Quando necessário favor retornar
E-mail: licitacoes@cmnovaredençâo.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:__________l__________ /

Rtís 
«üí
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO 11-
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14

A empresa---------- ------------------------------- ------------------------------------------------------ declara para os

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 
contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n® 14.133/2021.

NOME DA CIDADE,de de 2025.  

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP; 46.835-000 
CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO III - 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.................................................... , inscrita no CNPJ n°
 por intermédio de seu representante legal. o(a) Sr.

(a) , portador{a) da Carteira de Identidade
e do CPF n° DECLARA, para fins de habilitação na 

Dispensa de Licitação n° /2025. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada;

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3“ da Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006

NOME DA CIDADE,de\de 2025.

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um “X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 
ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n° 123/2006.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durvai Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ;16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO IV- 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n® /2025 
da Câmara Municipal de NOVA REDENÇÂO/BA, que a 

empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas 
as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

NOME DA CIDADE,de de 20.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Ccnlro - CEP; 46.835-000 
CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESÍDENTE

ANEXO V- 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES

A empresa  inscrita 
no do CNPJ I I- residente no endereço
__________ ______________________ _____________________________________ B a i rro 

  Câmara  CEP
, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° /2025. Declaro estar de inteira 
responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima 
implicará nas penalidades cabíveis.

NOME DA CIDADE de de 2025.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:16.245.367/0001-05 

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO VI-
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos
fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 
14.133/2021.

NOME DA CIDADE,de de 20_.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
C‘NPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO VH - 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa __ __________________________
inscrito no CNPJ n° ____________________________________________ _____ , por
intermédio de seu representante iegal o (a) Sr 

 portador (a) da Carteira de identidade n° 
__________________ e do CPF n° ;___________________ , DECLARA, para fins

necessários que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insaiubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima).

Local e data,de de  

Assinatura e carimbo do CNPJ
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:l6.245.367/000l-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Pgçymento de FORiyiALIZAÇÃO^M DEMANDA£dFD

ÍÍNFORMAÇÔES GERAIS -

1.1- Data prevista para conclusão do processo 
31 de Janeiro de 2025
1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de especializada de prestação de serviços de seguro veículo de placa RDK6B41 chassi 
9bd***********471, com vigência de 07/02/2025 a 07/02/2026 pertencente à Câmara Municipal de Nova 
Redenção/Ba.

1 -3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
PRIORIDADE: ALTA

rí^^sfÍFÍCATIVA DA NECESSIDADE PA CpNTRÀTAÇÂÓT^/«*’j^^'^

Tendo em vista que o veículo da câmara municipal está em constante deslocamento, tanto na sua área 

jurisdicional, como para outros municípios no Estado da Bahia, é imprescindível a necessidade de cobertura 

de seguro para o mesmo, dando mais segurança as viagens.

2- ’maTERIAÍS/SERVIÇOS ' * *S’*í'^*-*«

A contratação será no exercício 2025. A estimativa preliminar do valor: R$1.100,00 (mil e cem 
reais)

ITEM PLACA/CH 
ASSI MODELOf

.ano
. .FAB/MOD 

.* * * Hfc

* (CASCO-
-.ç; FRANQUIA
• ' VIDROS ,

’ FRANQUIA 
.■ CASCO'.

-.v.
UNITÁRIO

1 RDK-6B41 ARGO 1.0 6\/ FIREFLY (Flex) 
A/G 4p 2021/2022 100%FIPE R$ 356,25 RS 1.953,77 RS1.1OO,OO

VALOR TOTAL «5. .«000DA PROPOSTA: 1.100,00

s-VidentificaçâodÂàreÃreqúísitánteeresponsáveis-^ ■? \ í
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

rResponsávei(eis) pela demand^fi-p^'^!?

Nome: LEISLA SANTANA DA SILVA

ASS: Cargo/Função: SECRETÁRIA

NOVA REDENÇÃO - Bahia, cm 31 dc Janeiro dc 2025.

»Exmo. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente da Câmara Municipal dc Nova Redenção-BA
Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar processo 

administrativo para Contratação de especializada de prestação de serviços de seguro veículo 

de placa I<DK6B41 chassi 9bd***********471, com vigência de 07/02/2025 a 07/02/2026 

pertencente à câmara municipal de Nova Redenção/Ba. A prestação em questão terá valor 

médio global R$1.100,00 (mil e cem reais) englobado todas as despesas inerentes à aquisição 

de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realização de ampla pesquisa 
de preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer 

a autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com 
fulcro no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021.

Atenciosamente,

LEISLA SANTANA DA SILVA 
Secretária Executiva
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Rcdcnção-Ba, 31 de Janeiro de 2025.

Exmo. Senhor
JARDEL MACHADO DA SILVA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos 

que 0 pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há 

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade 

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa deconente da 

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

Órgão/Unidade: 01.01.01

Atividade: 2001

Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se 

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a 
despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de 
estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento c Tesouraria

Nova Rcdcnção-Ba, 31 de Janeiro de 2025,. .
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro ■ CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINE I E DO PRESTOENTE

Nova Redcnção-Ba, 31 dc Janeiro de 2025.

Exmo. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Nova Redenção-BA

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Redenção segue ariexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, 

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ROGÉRIO LIMA DE \ Assinado de forma digitai por
;'ROGÉRIO LIMA DE 

..Q.y.y.Ç.lB.6.'Q.?.33PQ.05_521_<..7ÕuvEjRAm  ̂ .....

ROGÉRIO LIMA DE OLIVEIRA

OAB- BA 57785
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n“ 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PARECER JURÍDICO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara de 
Nova Redenção/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n° 009 2025, 
Processo administrativo n® 027012025, visando à Contratação de especializada de prestação 
de serviços de seguro veículo de placa RDK6B41 chassi 9bd***********471, com 
vigência de 07/02/2025 a 07/02/2026 pertencente à câmara municipal de Nova 
Redenção/Ba.

Primeiramente, impende frisar que a regra para contratação com a 
Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a 
Constituição Federal do Brasil e o art. T da Lei n° 14.133/21.

Contudo, mui sahiamente, em casos especificados em lei, o legislador 
permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar 
pelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações, (grifos acrescidos)

Desse modo, em que pese seja o procedimento licitatório a regra quando 
das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza o 
administrador público a contratar diretamente,

Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações em 
que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispensável, dispensada ou 
inexigível.

Previsto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n° 14.133/21, os 
casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, mas 
sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interesse
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão 
discricionária da Administração Pública.

Com isso, a própria lei de licitações, em seu art. 75, prevê forma de 
contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor:

Art. 75. E dispensável a licitação:

Omissis...

II. Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Assim, para fíns de dispensa de licitação baseado no artigo supracitado, os 
serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de até R$50.000,00, porém, o 
referido valor foi atualizado pelo Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, estando, na 
presente data, o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administração 
Pública..

A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio, da referida dispensa 
de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a 
Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao benefício 
que dela, licitação, advirá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral , do Tribunal de Contas da União, 
Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor 
a ser contratado, não se justificaria a realização de licitação em face 
do valor da futura contratação. E sabido que a realização de licitação 
gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua 
realização não justificaria seus benefícios. (Furtado, Lucas Rocha. In 
Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e 
Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46,835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

do valor da futura contratação. E sabido que a realização de licitação 
gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua 
realização não justificaria seus benefícios. (Furtado, Lucas Rocha. In 
Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e 
Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a 
R$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição 
pleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o preço cotado R$60.000,00 (Sessenta mil 
reais)

Portanto, no caso analisado, observa-se que restaram demonstrados os 
requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratação 
direta, sendo a dispensa a via adequada para a contratação dos serviços analisados, desde 
que oportuno e conveniente para a Administração.

No mais, verifica-se, ainda, a constatação de dotação orçamentária 
necessária para a referida contratação.

Ante todo o exposto, uma vez que o presente caso analisado adequasse 
perfeitamente à norma do art. 75, II, da Lei n® 14.133/21, conforme demonstrado pelas 
razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela contratação direta cm comento.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Nova Redenção-Ba, 28 de Janeiro de 2025.

ROGÉRIO LIMA DE ^ Assinado de forma digital por 
AROGERIO LIMADE

........................puyEIRA:O333OOO5521 /''.'õLjyEiRA:03330Q055.?,i...........

ROGÉRIO LIMA OE OLIVEIRA

OAB- BA 57785
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GABINETE DO PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA COM EDITAL
SKglüTr^ui^
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02701/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n^ 16.245,367/0001-05, com sede na Praça João Dürval 
Carneiro,n9 46 Centro - Nova Redençâo/BA, neste ato representado pelo Presidente, Sr. 
JARDEL MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente 
de Contratação, designada pela Portaria ns 001 de 17 de janeiro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais TORNA PÚBLICO e dá ciência aos interessados, que está instaurando 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fins de contratação de prestação de serviços de 
seguro veículo de placa RDK6B41 chassi 9BD***********471, com vigência de 07/02/2025 a 
07/02/2026 pertencente a Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba, a ser julgado nos termos 
da Lei n^ 14.133 de 1» de abril de 2021, segundo as condições estabelecidas no Aviso e seus 
anexos, cujos termos, igualmente, o integram.

Período de recebimento de propostas: 27/01/2025 a 30/01/2025;

1.4. LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na 
Rua João Durval n- 46 Centro - Nova Redenção - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 
12:00hs e das 13:00 às 17:00 horas ou através de meio eletrônico no e-mail 
licitacoes@cmnovaredenção, ba.qov.br

O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, e poderá ser adquiro por e-mail, por solicitação no 
endereço eletrônico licitacoes@cmnovaredencao.ba.qov.br Demais atos e avisos desta licitação 
serão publicados no Diário Oficial do Município, na página eletrônica 

http://www.ipmbrasil.orq.br/diariooficial/ba/cmnovaredencaQ/diario .

Nova Redenção/Ba, 27 de janeiro de 2025.

Jardel Machado da Silva - Presidente.
Leisla Santana da Silva - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal -Biênio 2025/2025
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0127012025
DISPENSA N" 009 2025

ATA

No dia 31 de Janeiro de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Nova 

Redenção, localizada na Praça João Durval Carneiro, n" 46 - Centro - CEP: 46.835- 

000, Nova Redenção-Ba, reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio, 

nomeados pela portaria n° 001/2025, para avaliar, analisar e decidir a solicitação da 

referente à Contratação de especializada de prestação de serviços de seguro veículo de 

placa RDK6B41 chassi 9bd***********471, com vigência de 07/02/2025 a 

07/02/2026 pertencente à Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba.. Após a análise e 

verificação de todos os aspectos contábeis jurídicos e análise de proposta entregue na 

Câmara Municipal de Nova Redenção, até o dia 30 de Janeiro de 2025, às 17h:00m, 

bem como toda a documentação constante no processo, esta Comissão constatou que 

a pessoa jurídica MAPFRE SEGUROS GERÀIS S/A, está apta para prestar os 

serviços solicitados e que o valor a ser pago como contraprestação é considerado 

razoável dentro das condições normais de contratação, qual R$1.100,00 (mil e cem 

reais) sendo assim, adjudicamos o objeto da contratação em favor da pessoa jurídica.

Ante 0 exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com 

fundamento no art. 75, 11, da Lei n" 14.133/2021 e também no artigo 2° Medida 

Provisória n° 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo 

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara 
Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse 

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Redenção-Ba, 31 de Janeiro de 2025.

Tendo em vista a solicitação para Contratação de especializada de prestação de 

serviços de seguro veículo de placa RDK6B41 chassi 9bd***********471, com vigência de 
07/02/2025 a 07/02/2026 pertencente à câmara municipal de Nova Redenção/Ba., realizada 

pela Secretária Executiva da câmara, o presente processo deverá tramitar pelos setores 
necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

1. À Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a 
existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações 
da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária 
correspondente;

2. A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, 
para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, 
ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se 
manifeste sobre os passos posteriores;

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste 
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

JARDI^ MACHADO DA SILVA 
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

LEISLA SANTANA DA SILVA

Agente de Contratação

MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS

Equipe de Apoio

ftrvvAnL rJÍ/
DAVI BARRETO DA SILVA

Equipe de Apoio

Jardel Machado da Silva
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0127012025
DISPENSA N® 009- 2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade dispensa, visando Contratação de 
especializada de prestação de serviços de seguro veículo de placa RDK6B41 chassi 
9bd***********471, com vigência de 07/02/2025 a 07/02/2026 pertencente à câmara 
municipal de Nova Redenção/Ba. Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito 
pela Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as 
decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento 
na modalidade Dispensa n° 009 2025, no qual se sagrou vencedora a pessoa jurídica 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A - Inscrita no CNPJ de n'’ 61.074.175/0001-38, situada 
na situada Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18** ANDAR - Vila Gertrudes São 
Paulo/SP, CEP: 04794-000. Valor da Contratação: R$1.100,00 (mil e cem reais) Determino 
que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação.

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Nova Redenção-Bahia, em 31 de Janeiro de 2025.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, 11“ 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16,245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ÃNÉ^RC^PÍÃ^ÇgjAÇÃO^ENCEDQRÀ^ÍVÍj^§^ÉFWGEOÁI-l^
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MATRIZ - Edifício MAPFRE
Av. Das Nações Unidas, 14.261 - Vila Gertrudes
04794-000 - São Paulo/SP - Brasil www.mapfre.com,br

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
VIGÊNCIA DE 12 MESES (01 ANO)
VALIDADE DE PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

AO ÓRGÃO: CÂMARA MUNICÍPAL DE NOVA REDENÇÃO
CNPJ; 16.245.367/0001-05
RESERVA:399066

MAPFRE BRASIL 
SEGUROS

2.0.B

Fornecedor: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18^ ANDAR - Vila Gertrudes São Paulo/SP, CEP: 04794-000
CNPJ/MF: 61.074.175/0001-38 Inscrição Estadual; 108.244.683.111 Inscrição Municipal: 1.069.937-6
Telefone: (54) 3028-4133
E-mail; aurelio@gnpseguros.com.br
Dados Bancários:
BANCO: 1 - Banco do Brasil | AGÊNCIA: 1912-7 | CONTA: 1083550-0

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.100,00
[ARGOl.O 6VFIREFLY (Flex) A/G 4pRDK-6B41 1.953,77 R$1.100,002021/2022 100%FIPE

COBERTURAS:
SEGURO CASCO/TOTAL/COMPREENSIVO 100% DA TABELA FIPE OU VALOR DETERMINADO (ÔNIBUS)
FRANQUIA REDUZIDA CONFORME TABELA ACIMA
RCF - DANOS MATERIAIS CAUSADOS À TERCEIROS NÃO TRANSPORTADOS: RS 70.000,00
RCF - DANOS CORPORAIS CAUSADOS À TERCEIROS NÃO TRANSPORTADOS: RS 70.000,00
RCF - DANOS MORAIS CAUSADOS À TERCEIROS NÃO TRANSPORTADOS: RS 10.000,00
APP - ACIDENTES PESSOAIS À PASSAGEIROS POR MORTE E INVALIDEZ: RS 10.000,00
VIDROS COM FRANQUIA: COMPLETOS (PARA-BRISA, TRASEIRO, LATERAIS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS)
ASSISTÊNCIA 24 HORAS; SIM
EXTENSÃO GUINCHO/REBOQUE: ILIMITADO
CARRO RESERVA MODELO POPULAR/BÁStCO 1.0:15 DIAS

DBS:
Vidros somente com franquia.
Parcelamento de acordo com a consulta ao vendedor.

SÃO PAULO, 27 DE JANEIRO DE 2025

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome; ALEXANDRE PONCIANO SERRA 
Cargo: GERENTE TÉCNICO DE AUTOMÓVEIS 
Estado Civil: Casado
Identidade do Signatário; 29499596 SSP/SP 
CPF do Signatário: 219.802.708-99 
Nacionalidade do Signatário; BRASILEIRO

<0:30012$ 
54 99642-2

João Aurélio Korb — Por Crcclcucianieuto 
CPF - 362.397.980-53 / RG - 3001252208 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
CNPJ/MF u* 61.074.175/0001-38

íei .074.175/0001-38^ 

MAPFRE SEGUROS GERAIS SA. 
Av.OhM^OmUrMo, i4ai.tad»a,AliÃ 
e^re Vta OmudM - CEP 047B4-000 

1  8AO PAULO - 8P

mailto:aurelio@gnpseguros.com.br


B Porto
Seguro ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA FROTA

Orçamento: 35959223

Sucursal/Apólice Anterior 4/13000549 Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Emissão: Renovação Tarife: Janeiro/2025

Inicio da Vigônda: 07/02/2025 Data do Orçamento: 15/01/2025

Término da Vigônda: 07/02/2026 Versão do cálculo: 1

Quantidade de Itens: 1 Última Uberação: 15/01/2025

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP

Dados do diente

Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

CNPJ: 16.245.367/0001-05 Tipo Pessoa: Jurídica

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO R$ 2.020,90

DANOS MATERIAIS - 1“ RISCO R$ 356,56

DANOS CORPORAIS • 1® RISCO R$ 104,37

ACIDENTBS PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 50,31

DANOS MORAIS A TERCEIROS - 1® RISCO R$ 4,87

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 85,53

261 - Carro Extra Porte Médio,Automático 30 Dias (R$3780 limitado R$126/dla>-Referenciada R$ 175,67

45V - Assistência 24h Completa (pane 2.000km - sinistro 2.000km) - Rede Referendada R$ 465,15

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM - RADIO AM-FM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade



Empresa do Grupo (PJ): 1

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos; Casco (0531), RCF- A (553), APP 
(520), Assbtônda (542)

Prêmio do Seguro

Prêmio Líquido do Seguro: R$ 3.263,36

lOF: 0,00% Prômio à vista do seguro: R$ 3.263,36

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO,

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA. QUANDO NECESSÁRIO, 
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE. VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 
PRÊMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a 
franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veiculo.

Os valores deste orçamento são válidos até 14/02/2025

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO; Boleto- 1’ Parcela a 10 ou a 30 dias - Demais Came

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.263,36 ,R$ 3,263,36

2 0,00% R$ 1.631.68 R$ 3.263,36

3 0,00% R$ 1.087,79 R$ 3,263,37

4 0,00% R$ 815,84 R$ 3.263,36

5 0,00% R$ 652,67 R$ 3.263,35

6 0,00% R$ 543,89 R$ 3.263,34

7 0.00% R$ 466,19 R$ 3.263,33

8 0,00% R$ 407,92 R$ 3.263,36

g 0,00% R$ 362,60 R$ 3.263,40

10 0,00% R$ 326,34 R$ 3.263.40

Al. Barão de Rradcaba, 618-634 / Torre B - 2" andar - CEP 01216-612 - São Paulo - SP

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)
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COTAÇÃO: 29471251
Data: 14/01/2025
Validade: 30 dias

Olá MAURÍCIO (CAMARA). Esta é uma cotação para o seu veículo (placa RDK6B41):
Fiat, ARGO 1.0 6V Flex. 2022 (FIPE: 001509-1)
Avaliado em R$ 59.917,00

hpLANO PRATA PARTICULAR “ -

Roubo e Furto
Colisão
Incêndio por colisão
Perda Total
Ressarcimento de Danos Materiais a Terceiros 
Até

R$ 30.000.00

Cobertura Total
100% Tabela FIPE
Socorro Elétrico - carga batería
Reboque em Caso de Evento (Colisão) ________________________________ Ilimitado
Reboque em Caso de Pane Seca Até 0 Posto Mais Próximo
Reboque em Caso de Troca de Pneu Até a Borracharia Mais Próxima
Reboque em Caso de Pane ou Defeito 
Mecânico/Elétrico

600KM Totais (Ida e Volta) - 06 Vezes na 
Vigência Contrato

Auxílio Danos Pessoais - Acidente com 
Veículo - Despesa Médica

R$ 1.320.00

Auxilio Funeral Associado ou Motorista Auxiliar 
por Acidente com Veículo

R$ 4.000,00

Auxílio para Hospedagem Até 02 Pessoas (R$ 100,00 oor Pessoa)
Cobertura Durante Vigência Contrato, com 

_Coparticipação de 40% em Caso da Troca
Limitada 04 Vezes - (Para-brisas, Vidro Vigia, 

Farol, Lanterna e Retrovisor)
_Cobertura Nacional para Evento
Clube de Vantagens - Cashback
Condutores Auxiliares Ilimitados
COTAÇÃO DO VEÍCULO
Mensalidade: R$ 179,75
Adesão; R$ 290,00
Cota de participação: ________________ 10,00% FIPE

CONSULTOR . . *
ç ’ *

* • • » ■

Nome: Maria Aparecida Silva dos Santos Email: aprotarecon.itaberaba0)qmail.com
Telefone: (75) 99949-1222

qmail.com


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:12 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/02/2025.
Código de controle da certidão: 4414.2795.03F4.083B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


10/02/2025, 08:56 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar - - Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.074,175/0001-38
Razão
jCial- MAPFRE SEGUROS GERAIS SA
Endereço: av das nacoes unidas 14261 andar 29 ala a / vila gertrudes t 

SAO PAULO / SP / 04794-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2025 a 27/02/2025

Certificação Número: 2025012905200443679906

Informação obtida em 10/02/2025 08:56:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.074.175

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estadoi>de\São,Paul^cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima .identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de résponsabiiidade*do' Interessado(a).I jp.. ■r.r.. , , ,

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão [negativa abrange (to^dòs'os estabelecimentos, do'contribuinte? cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada/

O 
/o 

.<<3/

Certidão n® 63755663 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 13/01/2025 13:17:58 (hora de Brasília)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


^*53** 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

1685474-2024Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:
Contribuinte:

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

18/10/2024
16/04/2025

Liberação:
Validade:

61.074.175/
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Imposto Sobre Serviços • ISS
Taxa dc Fiscalização do Localização lnsiala'^o e'Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio ■

Taxa do Fiscalização do Estabelecimento - TFE

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4. de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n® 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714. de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n® 268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n® Í82 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 07:54:46 horas do dia 18/10/2024 (hora edata de Brasília). .

Código do Autenticidade: 19360DFD

A autenticidade desta certidão dovorá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefcltura.sp.gov.br/sf

http://www.prefcltura.sp.gov.br/sf


PREFEITURA DE 
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 1.069.937-6- Inicio atv :31/10/1955 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14261 - CEP: 04794-000 )
CCM 8.399.089-5- Inicio atv :02/01/1974 (R MANOEL BATISTA. 00018 - CEP: 05844-170 - Cancelado emf?1/Wl964)

CCM 8.329.157-1- Inicio atv :09/12/1976 (R BRIGTOBIAS. 478 - CEP: 01032-001 )
CCM 3.362.969-2- Inicio atv :31 /08/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS., 00097 - CEP: 05477-000 - CarSdo^: 09/08/2016)

CCM 3.372.567-5- Inicio atv :13/05/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS, 11711 - CEP: 04578-OOOJ Xf

CCM 9.734.667-5- Inicio atv :31/10/1989 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215-CEP: 05805-M^Canc^ado em: 17/03/1993)

CCM 2.071.743-1- Inicio atv :15/05/1992 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP^SOS-OOOç Cancelado em: 21/09/2011)
CCM 2.078.112-1- Inicio atv :20/05/1992 (R CORIOLANO, 00605 - CEP: O5O47-O0^C^!hl^^i: 31/12/1994)

CCM 2.078.115-6- Inicio atv :08/06/1992 (R SAO CARLOS DO PINHAL, 00696 -CEP^n33-000 - Cancelado em: 26/10/2010)
CCM 2.084.379-8- Inicio atv ; 16/06/1992 (RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA;.0143KcEP502011-200 - Cancelado em: 29/07/2019) 

o*; jxm
CCM 2.159.863-0- Inicio atv : 17/12/1992 (AV SANTO AMAROr04910- CEP:. 04702-000 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.496.647-1- Inicio atv :25/10/2005 (AV WASHINGTON LUÍS, W77^^GEP: 04662-003 - Cancelado em: 18/10/2017) 
_ z*

CCM 2.534.204-5- Inicio atv : 16/07/1996 (AV GUIDO CALOI, 01985 • CEP:<05802-140 - Cancelado em: 25/11/2005)
A. fr-s-Vx

CCM 2.534.251-7- Inicio atv :18/07/1996 (R FRANCISCO TRAMONTANO, 00100 - CEP: 05686-010 - Cancelado em- 03/12/2003) 
M7/VIU M If Vi 74<j B.Ht-S.vw.

CCM 3.921.804-0- Inicio atv :30/04/2009 (LG S W/FRANCISCO. 00026 - CEP: 01005-010 'Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 4.341.857-0- Inicio atv :22/10/2010 (R MANUEL OA-NOBREGA. 01280 -,CEP:f04001-004 - Cancelado em- 09/10/2017)

CCM 2.956.866-8- Inicio atv : 12/05/2000 (AV S^sMIGUELT05379 - CEP: 03871-100 • Cancelado em: 29/07/2019) 
í>r •-

CCM 3.620.156-1- Inicio atv :04/12/2006 (AV PROF,VICENTE RAO, 01405 - CEP: 04636-001 - Cancelado em: 24/10/2023)

CCM 2.956.861-7- Inicio atv : 16/05/2000,(8 S XÇARLOS DO PINHAL, 00696- CEP: 01333-000 - Cancelado em- 29/07/2019)

CCM 2.024.915-2- Inicio atv :15/10/1991\(AV-Dp(^NGOS DE MORAES. 01851 - CEP: 04009-003 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.951.877-6- Inicio atv :12/05/2p00 (AV BRIG FARIA LIMA, 00534 - CEP: 05426-200 - Cancelado em- 29/07/2019)
V

CCM 2.316.004-7- Inicio atv :25,/1g^994^V MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 29/06/2001)
CCM 2.357.536-0- Inicio 8^3/03/1.995^ MERE AMEDEA, 00701 - CEP: 02125-001 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.467.797-3- lnic^^^^10^1995 (R PDE ESTEVÃO PERNET, 351 - CEP: 03315-000 )

CCM 3.440.738-3^cio^^<^/06/2005 (R BOM PASTOR. 01117 - CEP; 04203-051 ■ Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.456.094-7,^ii^^lv :27/07/2005 (AV MARQUES DE SAO VICENTE, 01770 - CEP: 01139-002 - Cancelado em: 26/05/2010)

CCM 3.585.567-3- Inici^tv :18/04/2006 (AV SAO GABRIEL. 00409- CEP; 01435-001 • Cancelado em: 18/09/2013)

CCM 3.585.568-1- Inicio atv :13/09/2006 (AV GlOVANNI GRONCHI, 06291 - CEP: 05724-003 - Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.620.154-5- Inicio atv ;01/02/2007 (AV INDIANOPOLIS. 03237 - CEP: 04063-006 - Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.626.458-0- Inicio atv :03/01/2007 (AV PAES DE BARROS. 02412 - CEP: 03114-001 - Cancelado em; 18/10/2017)

CCM 3.647.733-8- Inicio atv :15/06/2007 (R ARACAJU. 00066 - CEP: 01240-030 • Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.845.070-4- Inicio atv ; 13/11/2008 (R CLELIA, 925 - CEP: 05042-000 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n’4,de 12 de abril de 2017. Instrução Normativa SF/SUREM n’ 3. de 6 de abril de 2015 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010: Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n® 182 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida ás 07:54:46 horas do dia 18/10/2024 (hora e data de Brasilia).

Código de Autenticidade; 19360DFD

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http.7/www.profoitura.sp.gov,br/sf



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua aulenlicidad^a Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/ . 
Qualquer rasura invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao'p^ripdpcontido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a in^eriçõês^em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal dO'Cí)ntrièuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certièiãe^té^ presente data é; 
REGULAR.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12 de abril de 2017. Instrução Normativa SF/SUREM n“ 3. de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009. Decreto 51.714. de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n®268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n“ 182 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida ás 07:54:46 horas do dia 18/10/2024 {hora e data de Brasília). ’

Código de Autenticidade: 193600FD

A_autontlcldade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.8p.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeitura.8p.gov.br/sf


PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CERTIDÃO DE ROL NOMINAL

CERTIDÃO N® 
2125438/2024 

FL. 1/1

Número do Contribuinte: 61.074.175/

Nome do Contribuinte: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

NDo consta imDvel cadastrado em nome de: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CPF/CNPJ Raiz: 61.074.175/

,(c-

Cortidâo omitida via intornot com baso na Portaria SF n° 04 do 05 do janoiro do 2012.
Prazo do validado de 06(8eis) moses a partir da data do sua liberação com baso na Portaria SF n’O4 de 05 de janeiro de 2012 
Cortidâo omitida às 18:21:01 horas dodia 11/1272024 (hora e data de Brasília).

Código do autenticidade: 15DC6589

A acoltação desta certidão está condicionada à verificação do sua autenticidade na Internet, no ondoroço: 
http://www.profoitura.sp.oov.br/cidade/secrotarla8/fazonda.

Qualquer rasura invalidará osto documento.

http://www.profoitura.sp.oov.br/cidade/secrotarla8/fazonda
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■ PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome:.MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 61.074.175/0001-38
Certidão n“; 74748913/2024
Expedição: 28/10/2024, às 10:49:34
Validade: 26/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que mapfre SEGUROS gerais s.a. (matriz e filiais), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.074.175/0 0 01-38, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa:
0261900-86.2008.5.02.0018 - TRT 02“ Região ** (18* VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642 -A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e suyescôes : cnát'àc sL , j üs . br

http://www.tst.jus.br


ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MJUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP; 46.835-000 
CNPJ: 16.245.367/0001-05
GABINETE DO PRESIDENTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N” 012/2025

Termo de contrato de fornecimento que entre si 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

REDENÇÃO e a Empresa MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S/A, na, forma que abaixo melhor se 

declara.

No 31° dia do mês de janeiro de 2025, a Câmara Municipal de Nova Redenção - Estado da 

Bahia, com sede à Praça João Durval Carneiro, n.° 46 - Centro — Nova Redenção/Ba, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 16.245.367/0001-05, neste ato representado pelo presidente, Sr. Jardel Machado 

da Silva, brasileiro, residente e domiciliado cidade Nova Redenção - Ba, portador do RG: n- 

1128335000 e CPF/MF n° 034.767.985-42, doravante designado simplesmente ccontralante, e 

Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrito no CNPJ: 61.074.175/0001-38, 

localizada na AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, N° 14.261, ANDAR 2? ALA A, VILA 

GERTRUDES — SÃO PAULO, doravante denominado simplesmente contratada, conforme 

dispensa de licitação DI-009-2025, Processo Administrativo n° 02701/2025, resolvem de comum 

acordo celebrar o presente CONTRATO, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO

1.1 Contratação para prestação de serviços com seguro de veículo Argo 1.0 6v firefly placa 

RDK-6B41 Chassi 9BD358A1NNYL46471 de propriedade da Câmara Municipal de 

Nova Redenção, atendendo às demandas do Gabinete desta Câmara, entre o período de 

07/02/2025 a 07/02/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA

2.1 Assegurar os recursos necessários para implantação do presente contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1 Arcar com ônus de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, 

incidentes sobre os serviços ou produtos objetos deste Contrato;

3.2 Dar quitação dós valores recebidos;

3.3 Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos serviços prestados, de 

materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo preservar, 

indenizar e manter a CÂMARA salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, resultante desta utilização.
3.4

CLÁUSULA QUARTA - VALOR

4.1 Pelos serviços prestados a Prefeitura pagará a importância global de R$ 1.100,00 (hum 

mil c cem reais) em uma única parcela 30 (trinta) dias após a emissão definitiva da 
apólice.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

5.1 Os recursos necessários ao pagamento do preço do Contrato estão alocados no orçamento na

seguinte atividade:

■

Órgão/Unidadc: 01.01.01

Atividade: 2001

Elemento: 3390.39.00

Fonte de Recurso: 1.500.000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 Se o contratado deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeito as 

seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamenle;
a) Advertência

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato ou média, por infração cometida.
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CLÁUSULA SÉTIMA - INTERPRETAÇÃO E FORO

7.1 A lei n" 14.133/2021 e suas alterações, regerá a aplicação deste contrato e a solução de 

litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

7.2 Fica eleito o foro da cidade de Andaraí - Estado da Bahia, como o único competente para 

dirimir todas é quaisquer questões oriundas do presente contrato, ou suscitadas durante sua vigência, 

renunciando as partes de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 3 

(Três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual após lido e achado conforme, é assinado pela 

contratada, contratante e testemunha, a tudo presentes.

Nova Redenção-BA, 31 de janeiro de 2025

Contratante: 
Jârdel Machado da Silva 
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria n® 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, 
Processo Administrativo n® 027012025, Dispensa n® DI-09-2025, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEÍCULO DE PLACA RDK6B41 CHASSI 9BD***********471 , COM VIGÊNCIA 
DE 07/02/2025 A 07/02/2026 PERTENCENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: menor preço por lote, conforme condições, 
quantidades. Contratado: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A - Inscrita no CNPJ: 
de n® 61.074.175/0001-38, situada na Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA 
A, 18® ANDAR - Vila Gertrudes São Paulo/SP, CEP: 04794-00, doravante 
denominado simplesmente contratada. Valor da Contratação: R$1.100,00 (mil e 
cem reais) em 31 de Janeiro de 2025 - LEISLA SANTANA DA SILVA « Agente de 
Contratação.

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara 
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e 
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao 
Processo Administrativo n® 027012025, Dispensa n® DI-09-2025, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO VEÍCULO DE PLACA RDK6B41 CHASSI 

COM VIGÊNCIA DE 07/02/2025 A 07/02/2026 
PERTENCENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: 
menor preço por lote, conforme condições, quantidades, Contratada: 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A - Inscrita no CNPJ: de n® 61.074.175/0001-38. 
situada na Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18® ANDAR - Vila 
Gertrudes São Paulo/SP, CEP: 04794-00, doravante denominado simplesmente 
contratada. Valor da Contratação: R$1.100,00 (mil e cem reais) em 31 de Janeiro 
de 2025. Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara.

Extrato do Contrato n® 012 2025 - Processo Administrativo n® 027012025, 
Dispensa n® 009 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, 
inscrita no CNPJ sob n® 16.245.367/0001-05. Contratada MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A Endereço - Inscrita no CNPJ de 61.074.175/0001-38, situada 
Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18® ANDAR - Vila Gertrudes São 
Paulo/SP, CEP: 04794-000, , Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEÍCULO DE PLACA RDK6B41 
CHASSI 9BD**’****’*“471, COM VIGÊNCIA DE 07/02/2025 A 07/02/2026 
PERTENCENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: 
menor preço por lote, conforme condições, quantidades, Valor da 
Contratação: R$1.100,00 (mil e cem reais) em 31 de Janeiro de 2025. Jardel 
Machado da Silva - Presidente da Câmara.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DÉ NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000;

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomêãdo pela 

Portaria n° 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n° 14,133/2021, 

Processo Administrativo n° 027012025, Dispensa n° DI-09-2025, Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEÍCULO DE PLACA RDK6B41 CHASSI 9bd***********471, COM VIGÊNCIA DE 

07/02/2025 A 07/02/2026 PERTENCENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÀO/BA, tipo: menor preço por lote, conforme condições, quantidades, 

Contratado; MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A - Inscrita no CNPJ; de n° 

61.074.175/0001-38, situada na Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18° 

ANDAR - Vila Gertrudes São Paulo/SP, CEP: 04794-00, doravante denominado 

simplesmente contratada. Valor da Contratação: R$1.100,00 (mil e cem reais) em 
31 de Janeiro de 2025 - LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n" 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de 

Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe 
a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a 

decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo 

Administrativo n° 027012025, Dispensa n° DI-09-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEÍCULO DE PLAGA RDK6B41 CHASSI 9BD***********471 , COM VIGÊNCIA DE 

07/02/2025 A 07/02/2026 PERTENCENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÀO/BA, tipo; menor preço por lote, conforme condições, quantidades. 

Contratada; MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A - Inscrita no CNPJ: de n° 

61.074.175/0001-38, situada na Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18° 

ANDAR - Vila Gertrudes São Paulo/SP, CEP: 04794-00, doravante denominado 

simplesmente contratada. Valor da Contratação: R$1.100,00 (mil e cem reais) em 
31 de Janeiro de 2025, Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DÈ NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n" 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Contrato n^ 012 2025 - Processo Administrativo n° 027012025, 
Dispensa n'’ 009 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, 
inscrita no CNPJ sob n° 16.245.367/0001-05. Contratada MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S/A Endereço - Inscrita no CNPJ de 61.074,175/0001-38, situada 

Avenida das Nações Unidas, 14.261, ALA A, 18° ANDAR - Vila Gertrudes São 

PauIo/SP, CEP; 04794-000, , Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEÍCULO DE PLACA RDK6B41 

CHASSI 9BD***********471. COM VIGÊNCIA DE 07/02/2025 A 07/02/2026 
PERTENCENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: 

menor preço por lote, conforme condições, quantidades. Valor da 

Contratação: R$1.100,00 (mil e cem reais) em 31 de Janeiro de 2025. Jardel 
Machado da Silva - Presidente da Câmara.

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2025


